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IBERITÁLIA — PRODUTOS ALIMENTARES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 13 142/20030225; identificação de pessoa colectiva n.º 506393984;
inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 19/20030225.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, cujo contra-
to social é o seguinte:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma IBERITÁLIA — Produtos Ali-
mentares, L.da, e tem a sua sede na Rua do Embaixador Teixeira de
Sampaio, 4, Lisboa.

2 — Por simples deliberação da gerência, esta poderá deslocar a sede
social para outro local, dentro do mesmo concelho ou concelho limí-
trofe, bem como criar sucursais, agências, delegações ou outras formas
locais de representação.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto o comércio e distribuição de produtos
alimentares.

ARTIGO 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de dez mil
euros, e corresponde à soma de duas quotas, que são as seguintes:

a) Uma no valor nominal de cinco mil euros, pertencente ao sócio
Jorge Pedro de Albuquerque Munhoz Fabião;

b) Uma no valor nominal de cinco mil euros, pertencente à sócia
Maria Gabriela Munhoz de Albuquerque Fabião;

c) Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares até ao
dobro do capital social, mediante deliberação unânime dos votos re-
presentativos da totalidade do capital social.

ARTIGO 5.º

1 — A gerência da sociedade incumbe a quem, sócio ou não, for
designado em assembleia geral.

2 — A gerência será ou não remunerada, conforme for deliberado
em assembleia geral;

3 — A sociedade obriga-se com a intervenção de um gerente.
4 — Ficam desde já designados gerentes ambos os sócios.

ARTIGO 6.º

As cessões de quotas a estranhos dependem do consentimento da
sociedade, a qual em primeiro lugar e os sócios não cedentes em se-
gundo terão direito de preferência.

Conforme o original.

5 de Janeiro de 2004. — A Escriturária Superior, Maria do Carmo
Ferraz Jardim de Azevedo Fontes. 2000796290

ITALITE — COMÉRCIO DE ILUMINAÇÃO
E DECORAÇÃO, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 13 569/20030811; identificação de pessoa colectiva n.º 506569403;
inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 18/20030811.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

É constituída sob a forma de sociedade anónima, uma sociedade
que adopta a denominação de ITALITE — Comércio de Iluminação
e Decoração, S. A. e que se regerá pelos presentes estatutos e pela
demais legislação aplicável.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede na Avenida do Conselheiro Fer-
nando de Sousa, 19, 18.º, freguesia de Campolide, em Lisboa, poden-
do o administrador único transferi-la para qualquer outro local do
mesmo concelho ou concelhos limítrofes, estipular domicílio parti-
cular para determinados negócios, bem como criar sucursais, agênci-
as, delegações ou outras formas de representação social, em território
português ou no estrangeiro, independentemente de deliberações dos
accionistas.

2 — A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto social a actividade de comércio de
artigos de iluminação técnica e decorativa e artigos decorativos para
o lar.

CAPÍTULO II

Capital social e acções

ARTIGO 4.º

1 — O capital social, totalmente subscrito e realizado em um ter-
ço, é de cinquenta mil euros, sendo representado por cinquenta mil
acções, com o valor nominal de um euro cada.

2 — As acções representam-se por meio de títulos ao portador.
3 — Poderá haver títulos de 1, 5, 10, 50, 100 e 1000 acções.
4 — Os títulos das acções serão assinados pelo administrador úni-

co, podendo a assinatura ser aposta por chancela por ele autorizada.

ARTIGO 5.º

Salvo deliberação diversa da assembleia geral, nos aumentos de capital
a realizar em dinheiro, os accionistas têm direito de preferência na
subscrição das novas acções, na proporção das que ao tempo já pos-
suírem.

ARTIGO 6.º

1 — A sociedade amortizará acções, sempre que se verifique algum
ou alguns dos seguintes factos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando as acções sejam objecto de penhora, arresto, arrolamento

ou qualquer outra forma de apreensão ou venda judicial ou ainda quando
se verifique a iminência destas situações;

c) Quando haja violação de qualquer artigo do contrato de socie-
dade;

d) Quando o titular das acções lesar, por actos ou omissões, os
interesses da sociedade, nomeadamente, o crédito ou a reputação da
mesma perante o público, os fornecedores ou a Banca;

e) Quando, por divórcio ou separação judicial de pessoas e bens ou
só de bens, as acções não ficarem a pertencer totalmente ao titular;

f) Por interdição, inabilitação, falência ou dissolução do titular;
g) Em caso de falecimento do titular das acções, se as mesmas forem

herdadas por não descendente.
2 — A contrapartida da amortização será a acordada na alínea a)

do número anterior; o valor nominal das acções amortizadas nos casos
previstos nas alíneas b), c), d), e f) salvo se for inferior ao valor do
último balanço, pois neste caso será este o valor da amortização; o
valor constante do último balanço nos casos constantes das alíneas e)
e g).

3 — O pagamento dos valores previstos no número anterior será
efectuado mediante depósito do respectivo preço em quatro presta-
ções semestrais na Caixa Geral de Depósitos à ordem do respectivo
beneficiário.

4 — É condição de pagamento dos valores acordados no n.º 2 a
entrega, por parte dos respectivos titulares à sociedade, dos títulos
das acções amortizadas.

ARTIGO 7.º

Pode ser exigida aos accionistas a realização de prestações acessóri-
as, pecuniárias ou não, gratuita ou onerosamente, consoante for delibe-
rado, até ao montante global de duzentos mil euros, desde que aprovada
na assembleia geral por uma maioria não inferior a 50 % do capital
social, não podendo as mesmas exceder o valor do capital social.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO 8.º

São órgãos da sociedade a assembleia geral, o administrador único
e o fiscal único.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO 9.º

1 — Os accionistas deliberam nos termos da lei, designadamente
através das assembleias gerais regularmente convocadas e reunidas.

2 — A assembleia geral delibera por maioria simples dos votos dos
accionistas presentes ou representados, salvo disposição legal ou es-
tatutária que exija maioria qualificada.

3 — As deliberações relativas à alteração dos estatutos só poderão
ser tomadas por uma maioria de dois terços dos votos emitidos.

4 — Compete à própria assembleia geral proceder à eleição da sua
mesa, constituída, pelo menos, por um presidente e um secretário,




